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Súmula: Dá nova redação ao Art. 131'-1 do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Ivaiporã, Estado do 
Paraná e dá outras providências.
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A Câmara de Vereadores de Ivaiporã, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, promulga a seguinte:

1RESOLUÇÃO:

Art. 1Q. O artigo 131Q do Regimento Interno da Câmara Municipal de Ivaiporã passa a 

ter a seguinte redação:

"Art. 131Q. As sessões ordinárias serão semanais devendo ocorrer nas segundas- 
feiras de cada semana, 
horas."

duração de até 03 (três) horas iniciando-se às 20com

Art. 2°. Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução entrará em vigor na 

data de sua publicação.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Ivaiporã, Estado do Paraná, 
aos onze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e quinze.

Fáb^ Rocha de Moraes 
• 1- Secretário
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